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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF
PROCESSO/NOTIFICAÇÃO Nº 07.26853.4.19
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL –

JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – JOÃO
ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO MELLO

RECORRIDO: CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E
ESTILO LTDA ME
Av. Engenheiro Domingos Ferreira, 2312,

apt101, Boa Viagem, Recife - PE.
Inscrição municipal nº 458.646-8

ADVOGADOS: FABIANA DA SILVEIRA XAVIER E
OUTROS

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

ACÓRDÃO Nº 085/2024

EMENTA: 1- NOTIFICAÇÃO FISCAL – ISS PRÓPRIO
– DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS
ELABORADO PELO JULGADOR DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA – ERRO
MATERIAL – PREJUÍZO EFETIVO AO
CONTRIBUINTE – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – NULIDADE DA
DECISÃO RECORRIDA – REEXAME
NECESSÁRIO PROVIDO.

2- A existência de erro material no
demonstrativo de débitos, elaborado pelo
julgador de primeira instância, caracteriza
cerceamento ao direito de defesa se
resultar no aumento indevido da cobrança.

3– Reexame recebido e provido para anular a
decisão recorrida e determinar o retorno
dos autos à primeira instância, a fim de
que seja elaborado novo demonstrativo
de débitos, considerando os erros
materiais apontados, com a devolução do
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Continuação do Acórdão nº 085/2024

prazo para interposição de recurso
voluntário.

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade,
na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de
Julgamento, em CONHECER e PROVIMENTO ao reexame necessário, para
anular a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos à primeira
instância, a fim de que seja elaborado novo demonstrativo de débitos,
considerando os erros materiais apontados, com a devolução do prazo para
interposição de recurso voluntário.

C.A.F. em, 10 de julho de 2024.

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho - RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos André Rodrigues Pereira Lima

Raphael Henrique Lins Tiburtino dos Santos
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF

PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 07.26853.4.19
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL –

JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – JOÃO
ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO

RECORRIDO: CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E
ESTILO LTDA ME

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de um reexame necessário referente à notificação
fiscal julgada procedente em parte pelo julgador de 1º Instância.

CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E ESTILO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 14.683.238/0001-73,
inscrição Municipal nº 458.646-8, com endereço na Av. Domingos Ferreira,
2312, apt 101, Boa Viagem, Recife, que teve lavrada contra si, em 14.05.2019,
a Notificação Fiscal protocolada sob o nº07.26853.4.19, pelo não
recolhimento do ISS próprio devido pelas receitas não escrituradas e sem
emissão de Nota Fiscal, no período de 01/2015 a 12/2016, conforme
demonstrativo do débito tributário e termo final, anexados ao documento,
infringindo, assim, o disposto no art. 126, inciso I, da lei 15.563/91, ficando
sujeita à penalidade de 80% (oitenta por cento) do valor do tributo devido,
estabelecida no inciso VII, alínea a, do art. 134 da lei 15.563/91.

Em apertada síntese e de acordo com as informações contidas
no processo:

O contribuinte presta serviços de cuidados pessoais, estética,
atividades físicas e congêneres enquadradas no subitem 6.04 – Ginástica,
dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas do art.
102 da Lei 15.563/91. Foram identificados divergência entre os valores
declarados e as notas fiscais emitidas e recolhidas no sistema do simples
nacional via PGDAS.
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Devido a não emissão das respectivas notas fiscais de serviços o
contribuindo foi excluído do simples nacional por meio por meio do Termo de
Exclusão do Simples Nacional – TEAF nº 15.24177.6.19.

O contribuinte foi notificado das notas fiscais parcialmente
recolhidas no PGDAS por meio da notificação Proc. nº 07.26850.5.19 e
pelas receitas não declaradas e sem emissão de notas fiscais de serviço por
meio da notificação Proc. nº 07.26853.4.19, termo final, abaixo:
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O contribuinte entra com defesa, fls29/45, contestando as
notificações realizadas pelo Auditor Fiscal. Abaixo:

Por fim realiza os seguintes pedidos, abaixo:

O Julgador Julgou procedente em parte a notificação fiscal,
conforme emenda abaixo:
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O Julgador informa que a decisão está sujeita a reexame
necessário pelo Conselho Administrativo Fiscal- 2ª instância, pois se
enquadra nos requisitos do art. 221 da Lei nº 15.563/91

O peticionário intimado da decisão da 1º instância não
apresenta recurso.

O processo é encaminhado a Unidade de Fiscalização – UFT
que não concorda com o julgador de 1º instância.

O processo foi colocado em pauta no dia 05.05.22 e foi retirado
para que fosse analisada a situação dos processos de exclusão do simples
nacional e a outra notificação vinculada ao contribuinte.

Foi verificado que a exclusão do simples já transitou em
julgado e o outro processo já foi pago pelo contribuinte, abaixo:
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Vieram-se, então, os autos conclusos, para julgamento do
referido reexame necessário.

É o relatório.

C.A.F. Em 03 de julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL - CAF

PROCESSO/NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 07.26853.4.19
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL –

JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – JOÃO
ANTÔNIO VICTOR DE ARAÚJO

RECORRIDO: CENTRO DE FISIOTERAPIA FORMA E
ESTILO LTDA ME

RELATOR: JULGADOR: CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTI DE CARVALHO

VOTO DO RELATOR

Recebo o reexame necessário em cumprimento ao disposto no
art.10, inciso II, da Lei municipal nº 18.276, de 02/12/2016.

Trata-se de uma notificação fiscal julgada procedente em parte
pelo julgador de 1º Instância.

Passo a análise.

A) NULIDADE PROCESSUAL

Verifica-se analisando o processo que o contribuinte foi
intimado em vários momentos no processo e que apresentou defesa no prazo.

Ocorre que analisando o processo verifica-se de forma clara
um erro material nos valores da notificação fiscal no julgamento realizado pelo
julgador de 1º instância.

O valor original do lançamento é 177.676,18 (cento e setenta e
sete mil e seiscentos e setenta e seis reais e dezoito centavos). Tendo o
julgador dado procedência parcial. O valor, após julgamento, passou para
1.468.058,62 (Hum milhão e quatrocentos e sessenta e oito mil e cinquenta e
oito reais e sessenta e dois centavos).

Demonstrativo da notificação fiscal,
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abaixo:

Valor definido no julgamento da 1º instância, abaixo:

Fica claro a existência de erro material na definição do cálculo
do montante lançado contra o contribuinte.

O Código Tributário Nacional – CTN, Lei nº 5172/66, informa da
competência da autoridade fiscal de fazer o lançamento, que deve definir o
cálculo do montante tributável como elemento essencial no lançamento, art
142, in verbis:

“Lançamento

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.”



Secretaria de Finanças

Conselho Administrativo Fiscal – CAF
2ª Instância

Secretaria de Finanças – Conselho Administrativo Fiscal - Cais do Apolo, 925, sala 20 - 13° Andar – Recife (PE) – Telefone: 3355 9042 /
3355-9043

https://www.recife.pe.gov.br

P
ág

in
a
10

d
e
10

O próprio Código Tributário Municipal, Lei 15.563/91, seguindo
aos princípios Constitucionais, é expresso ao afirmar que em
caso de desobediência a disposições legais são nulos os atos,
art. 184, in verbis:

“♦Art. 184. São nulos os atos, termos, despachos e decisões
lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou com preterição
do direito de defesa ou, ainda, quando praticados com desobediência
a dispositivos expressos em lei.

♦§ 1º A nulidade do ato somente prejudica os posteriores dela
dependentes ou que lhe sejam consequentes.

♦§ 2º A nulidade constitui matéria preliminar ao mérito e deverá ser
apreciada de ofício ou a requerimento da parte interessada.”

Desta feita, entendemos que o julgamento de 1º instância esta
fulminado pela nulidade, haja vista o erro existente que fere o direito do
contraditório e ampla defesa do contribuinte.

DECISÃO

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR
PROVIMENTO ao reexame necessário, para anular a decisão recorrida e
determinar o retorno dos autos à primeira instância, a fim de que seja
elaborado novo demonstrativo de débitos, considerando os erros materiais
apontados, com a devolução do prazo para interposição de recurso voluntário.

É o voto.

C.A.F., em,10 de julho de 2024.

CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE CARVALHO
RELATOR


